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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo re' 	10925.000808/2007-0 I 

Recurso n° 	270.816 Voluntário 

Acórdão n° 	3302-00.737 —  3°  Câmara  / 2° Turma  Ordinária  

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	1P1 - Ressarcimento e Compensação 

Recorrente 	TEMASA INDÚSTRIA DE  MÓVEIS  LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL. 

ASSUN  10:  !mom SOBRE PRODUTOS INDUS1 RIM IZA DOS - PI 

Período  de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 

CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS. AQUISIÇÕES DE PESSOAS 
FÍSICAS E DE COOPERATIVAS. INCLUSÃO NA BASE DE. CALCULO.. 
IMPOSSIBILIDADE..  

Somente as aquisições de insumos de contribuintes da Cofins e do PIS geram 
direito ao credito presumido concedido como ressarcimento das referidas 
contribuições, pagas no mercado interno. 

RESSARCIMENTO DE IPI. JUROS SELIG INAPLICABILIDADE. 

Descabe a incidência de juros compensatórios no caso de ressarcimento de 
créditos presumidos ou  básicos  de IP1. 

Recurso  voluntário  negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros 
Fabíola Cassiano Keramidas, Alexandre Gomes e Gileno Gurjtio Bar reto. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber Jose da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Jose Antonio Francisco - Relator 



Participaram do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandia, Alexandre Gomes e Gileno 
Gukjdo Barreto. 

Rei  

Trata-se de recurso voluntário  (lis.  149 a 156) apresentado em 01 de 
dezembro de 2008 contra o Acórdão n. 14-21.141, de 22 de outubro de 2008, da 20  Turma da 
DRJ(RPO (fls. 140 a 144), cientificado em 25 de novembro de 2008 e que, relativamente a 
declarações de compensação de 1P1 do 40  trimestre de 2005, indeferiu a solicitação da 
lnte?essada, nos termos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNTO 	IMPOSTO 	SOBRE 	PRODUTOS 
INDUS1 RIALIZA DOS - IPI 

Pe,-iodo de aim ação 01/10/2005 a 31/12/2005 

CREDITO PRESUMIDO DE  IPI  

Or valores referente.s às aquisições de insuntos de pessoas 
lisicas, lido-coon ibuintes do PIS/Pasep e do Cglins, não 
integi am o ccilculo do crédito presumido pm Mho  c/c  previsão 
legal 

1NCONST IT LICIONALIDADE 

A auto: idade achninistrativa é incompetente pa, a declarm a 
inconstitucionolidade da lei e dos atos infialegais 

CReDn0 PRESUMIDO JUROS PELA -JANA SELIC 
POSSIBILIDADE 

Inexiste previsão legal pan:  abono;  canalhação monetária on 
acréscimo  de fin os equivalentes à taxa SELIC a valores objeto 
de ressarcimento  c/c  credito de  IPI 

Soliciktção indefer ida 

As declarações, apresentada em 28 de dezembro de 2006, foram inicialmente 
indeferidas pelo despacho decisório de fls. 86 e 87, em 13 de setembro de 2007, com base na 
info maçao fiscal de  lis,  81 a 85. 

1 	• 
A DM assim  relatou o litígio: 

hata o presente de pedido de ressarcimento c/a crédito 
pest:I:lido do IPI  e do saldo credo, apurach»ro ;e;  iodo  em 
destaque 

O Despacho DecisM lo prqfer ido pela mum idade competente 
indefoiu. no ccikulo do credit.° presumid° as aquisições de  

pessoas que Wit) fossem comp °radon:ewe corm ilmitne do 
PIS/COFINS 

	

Tempestivamente, o interessado manifesiou 	inconformidade 
alegando. em sintese, que as aquisições de pessoas  tiritas não 
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poderiam ter sido glosadas, pois, as Leis n" 9 363/96 e 
10 276/2001 se efri ern ao valor total das aquisições e não 
somente aos fornecedor es contribuintes do PIS/COFINS. 
confor me acórdãos do Conselho de Contribuintes que cita 
Tambar alegou que o Despacho Decisdrio deixou de curtail:as 
seus cróditas pela taw SE/IC, nos termos da lei n° 9 250/95 e 
acórdãos do CC clunks 

Encerrou solici tondo o deli', imento de sua manyi!stagelo 

No recurso, a Interessada reafirmou as razões  da manifestação de 
inconformidade, citando ementas de acórdãos administrativos, 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Jose Antonio Francisco, relator 

0 recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

As matérias submetidas ao recurso são o direito ao ressarcimento de credito 
presumido de IPI sobre aquisições de não contribuintes e a incidência de juros Selic. 

No caso do crédito presumido de IPI, que é incentivo fiscal criado corn unia 
finalidade especifica (anular, ao menos em parte, o efeito  indesejável  da "exportação de 
tributos"), não se pode prescindir da interpretação teleológica. 

A lei, nesse caso, deve adequar-se ao fim que se propôs a atingir. Nesse 
contexto, não é  possível admitir que se efetue ressarcimento sobre aquilo que não lhe sirva de 
causa, à vista de uma pretensa interpretação literal da lei. 

No caso do credito presumido, só em aparência faltou ao texto legal a 
distinção valorativa entre aquisições efetuadas de contribuintes da Cofins e do PIS e de 
aquisições de não contribuintes, uma vez que o próprio dispositivo do art. I° refere-se a 
contribuições  "incidentes solue as respectivav  aquisições" 

Ademais, a valoração também somente aparenta estar ausente da disposição 
literal especifica do art. 2° da Lei n. 9.363, de 1996, uma vez que math ias -primas. piodutos  

intermediários e material de embalagem" são os mencionados no artigo anterior. 

Por  firo, o art. 5° da Lei determina que, se houver restituição ao for necedor de 
valores relativos as contribuições pagas, ele  deverá  ser estornado pelo adquirente, o que 
implica ser completamente equivocada a tese de que, para a Lei n. 9.363, de 1996, a  incidência  
das contribuições na aquisição set ia irrelevante. 

No mais, adoto, em meu voto, os fundamentos do Acritdão 201-77,932, do 
qual foi relatora a Conselheira Adriana Gomes Rego Galvão: 
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Inkiahnente,  argumento  a term reme que a Mitotic?, par a efeito 
do cálculo do crédito presumido, das aquisições de llISIMIO:5 
efetuadas  a pessoas [liken jai indevida 

Entretanto, disco; do complemente desie se» entendimento 

que a Lei n2  9 363/96, em seu t  J é  imala data ao &spot 
"coin o resvarcimento das coat; ibuições de que ii atom as Leis 
L.7omplementares n's 7, de 7 de ietembr o de 1970. 8, de 3 de 
dezembio  c/c 1970, e 70, de 30 de dezembio de 1991, incidentes 
sobre as respectivas aquisições " (neglitei) 

Or a, se não ham incidência das  comi ibuições lua aquisições, 
ado há que se fatal em ressaitimento E neste semido, deve-se 
observar que a lei ,fala em "hit ideates sabre as respectivas 
aquisições", de for ma que pouco impoita se incidiu em etapas 
anterior es, se, nas aquisições efetuadas pela coup, esa pi odutora 
e expo, radora, estas não ant 

A respeito deste assunto, ejá corn apondo-se ao argumento da 
rem rente  c/c  que não pode have;  i;,e;p, etação rest, lava neste 
caso, destaco o Parecei PGFN n2  3 092, de 27 de del-embi o de 
2002. rip ovado pelo 'Masao da Fccenda 

"21 Quando o PLS/PASEP e a COFIAIS oneram de forma 
indireta o produto final, isto significa que os tributos não 

am' sabre o install° ackpriddo pelo beneficial° c/o 
crédito pm esumida (o Jo; recedor ado é cowl ibuirue do 
PIS/PASEP e da CORNS),  tuas  nos ptochuos anterioi es, que 
compõem este install° Ocone que o  legislado; prevê. 
textualmente, que ser to ressarcidas  as cant; ibuições 'incidentes' 
sabre o insurno adquir ido pelo prochtfor/expoi  todo; ,  e não sobre 
as aquisições de tercel, os, tine °cone, am em fases ante, iores da 
cadeia pi ochniva 

22 Ao coati& io pain admitir que o legislado;  ter la previsto o 
crédito presumida coma um ressarcintento dos ti ibutos que 
oneraram toda a cadeia pi odutiva, solo necessátia uma 
inter pre/ação extensiva da nor ma legal, inachnitida nessa 
especifica hipcite.se, pela  Constituição Fedetal de 1988 e pelo 
Código  %tibia& lo Nacional " 

E não é sá a pain; do art 12  da Lei ,r2  9363/96 que se pode 
vislumbrar este entendimemo, nem tampouco em 'cc& do que 
havia sido disposto pela t1,1P 112  674/94, que foi revogado, 
porque, nos demais artigos da lei, também se vet ifica tal 
posicionarnento. como audio bem elucida a inencionado parecei. 
que  li anscrero .  

"24 Pr ova inequivoca de que o legisladoi condicionou a )1 WO° 
do cm 	presumido  ao pagamento do PISTASEI; e  c/a  
COFIN.S pelo Tot sicced°, do  insinuo  é  depreendida leitura do 

tigo .5 0  da Lei a" 9363, de 1996, in vet bis 

'AI I ,5" A eventual r estituição, ao for necedor , das impo; trincias 
recolhidas em pagamento das comi ibuições refill idas no al t I". 
bent assail a compensação mediante crédito, implica imediato 
estou  no, pelo podium expo, !odor, do valor col te.spondeme 

1, 	, 
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25 Ou sejci, o nibuto pago pelo for necedor do  instituo  adquirido 
pelo beneficiario do crédito presumido, que for restinthia  ou 
compensado mediante crédito, será abatido do crédito 
pi esumido respectivo 

26 Como o  crédito  pi  esumido é um ressincimento do 
PIS/PASEP e da CORNS, pagos pelo fornecedor do ins  nina. o 
legislador dew mina, ao produtor/exportador. que estorne ,  do 
c, édito presumido, o valor já restinddo 

27 0  ali 	da Lei n°9 363, de 1996, determina que apenas as 
tributos 'incidentes .  .sobt e o insumo adquirido pelo beneficiário 
do  crédito  pi esumido (e não pelo seu fornecechn) podem ser 
ressarcidos Conlin me o art .5", caso estes tributos já tenham 
sido restitradas ao fornecedor dos insunws (o que .significa. na 
pr (Metz, que não os pagou) ,  tais valores ser cio abatidos do 
crédito presumido 

28 Esta Micro etação  lógica  é. confirmada por todos os demais 
dispositivos da Lei n" 9 363, do 1996 De fizio, en: outras 
passagens da Lei. pet cebe-se que o legislador previu for may de 
controle adminisn who do crédito presumido, estipulando CIO sell 

beneficiiirio uma série  c/c  obligacões acessórias, que ele não 
conseguir la crimp ii caso o fornecedor do insumo não fosse 
pessoa flu Mica contribuinte do P1S/PASEP e da CORNS. Como 
exemplo,  rem odrar-se o art 3" da nwhicitada Lei n" 9363, de 
1996. 

'Art 3 0  Para os efeitos desta Lei, a apto agar, do montante da 
receita operacional brwa, da receita de exportação e do valor 
das motel/Ws-min:as, 1.71 ac/si/os intermediários e material de 
embalagem será del:ludo nos termos das not mas que regem a 
incidência das contribrações referidas no art I", tendo em vista 
o valor constante da  i  espectiva not(' fiscal de venda emilida pelo 
for necedor ao pr odium exportador ' (Grifos não constantes do 
original) 

29. Ora, como dar efetividade ao disposto acima, quando a 
produlor/exporiador adquire Wpm° de pessoa,fisica, que não é 
obrigada a widtir nota fiscal e nem paga o PINPASEP e a 
COP/NE? Por ass/to lado, como aferir o valor dos ¡MUMS 
adquiridos de pessoas fisicas, que não  estão  obi igado.s a mantel 
escrituração contábil? 

30 Toda a Lei n" 9363, de 1996, está direcionada. Wilco e 
exciusivamente  à  hipótese  de concessão do cis/dito presumido 
quando ofornecedor do insulin) é pessoa jut [dica corm ibuinte do 
P1S/PASEP e da COF1NS. A lógica das suas prescrições  milita  
scruple 11010 sentido Não  lid qualquer disposição que regule ou 
preveja, sequer tacimmente, a ressarcimento nas hipóteses em 
que o fornecedor do insimio não pagou o P1S/PASEP on a 
COF1NS 

31 Ern suma, a Lei n" 9363,  de. 1996, (aim( um sistema  de  
concessão e controle do crédito presumido de 	cuja premissa 

.ttt ,  
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que o forne.cedor do instuno adquiticia pelo beneficiário  do  

incentivo seja con!, ibuinte do PIS/PASEP e da CORNS 

.4 pr opósito, no tocante er exigencia de ap, esentação de 
courpr ovantes do recolhimento das cant, ibuiçães a que se refin ia 
a AlP n2  674/94, lambent convent ti azei à Iona  palavras  do 
parecet 

"40 Ouu o argumento apresentado  é no sentido de que, no 
sistema anterior, o incentivo seller condicionado a prom de que 
o for necedor pagou o tributo , o que não ocor  rei ia  com a Lei it" 
9 363, de 1996 Assim, como essa disposição não consta  da  
referida Lei, estaria demons!, ado que o novo sistema não 
condicionou a concessão do crédito presumido ao pagamento do 
PIS/PASEP e da COF1NS pelo for ;recede)) de insulin) 

41 Ocorre que a ohm-ova° legislativa nada prova em favor 
dessa tese Não é wh(ml dizei que, em vista da revogação de 
uma obi igação acessória (pi ova do pagamento de fi ibutos pelo 
for necedor), o incentivo  não estai  ia  condicionado ao pagamento 
do P1S/PASEP e da CORNS pelo for necedor de insumos 

42 Da terogagclo do antigo sistema é possivel iuifciii apenas que 
o beneficiário do addito presumido não precisarri mais provar 
que o for weeder,- do insumo  pagou  as refin idas contribuições.  
klas isso não quer dizer que o credit° presto:rid° surge mesmo 
quando o foi  necedot não pagan tais  li  ibutos Ulna coisa em 
nada tent a vet com a outra 

43 Inclusive, tal argument° cai diante do sistema de concessão e 
controle do médito presumido fixado pela Lei ». 9 363, de 1996, 
fimdamentado imeiramente na pr oposição de que o  foi  neceden 
do  insinuo  seja corm ibuinte do P1S/PASEP e da COF INS 

44 E a for ma enco»nada pelo legisladar pm a conceder um 
credit° .presumido .  que rejlita a media das  'incidências   do 
PIS/PASEP e da COI; INS sobre os insumos que compact', o 
pi  adulo  expor tack), sem que o incentivo acarrete o 
emiquecimento son cansa do beneficiário daramente, 
condicionar -  o op, oveitamemo do credit° ao pagamento das 
mina ibuições pelo fornecedor " 

Ressalto que toda essa argumentação vale par a os artigos 165 e 
166 do RIP!/98 (artigos 179 a 184 do RIP1/2002), já que 
man legal desses dispositivos d justamente a Lei n 2 9 363196 

Além disso, a apua ação com base em misters coordenados a que 
se refia -e. o § 52  do art 32  da Portaria n2  38/97 não se 
contradi: com a exclusão, no cómpnto destes custos, das 
aquisições efetuadas a não contribuintes do P1S/Pasep e da 
Collin, como aduziu a  recorrente,  pmque tal aputação apenas 
implica dizei que deve se; possivel deter minor a par da escrita 
contábil e fiscal da pessoa jut klica. a quartile/ode e os valores ele 
mate, icrs-pr ifllOS, produtos inter medicirios e material de 
embalagem, utilizados no prOVOS30 oehairo, ao final de cada 
mex porém  lercinclo-se em conta, para deli() do ceikulo a 
premissa maim que é consider ar  as aquisições sobre as quais as 
cant, ibukiies incidiram 

HI . . 	 , 
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Portanto, a lei somente não é mais expressa em relação a  matéria  por que 
pouca dúvida poderia haver, em face de não haver sentido lógico na concessão de cidditos 
sobre produtos adquiridos de não contribuintes das contribuições sociais. 

Em relação à Selic, não ha previsão legal que permita a incidência de jutos, 
no caso de ressarcimento de 1P1. 

Esclareça-se que não se  está falando de coireydo monetária, mas de jut os 
compensatórios. 

A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se 
tefere aos casos de restituição. Ao mencionar a compensação (art. 39, § 40), é claio que o 
dispositivo iefere-se aos valores que poderiam ser restituídos, não permitindo intetpretação 
extensiva aos demais casos de compensação, mesmo porque a compensação é efetuada, em 
regra, na data do pedido. 0 texto da Lei n, 9.250, de 1995, é claro, não havendo como apneat 
poi analogia aquele dispositivo ao caso do ressarcimento. 

A data prevista para o inicio da incidência dos juros é a do pagamento 
indevido ou a maior do que o devido, data que somente pode ser identificada se se natar de 
pedido de restituição . 

A incidência dos juros Selic a partir da data de protocolo do processo de 
pedido de ressarcimento é critério que não consta da legislação, o que reforça  a tese de que os 
juros não podem incidir nesse caso. 

Por fim, é preciso esclarecer que o ressarcimento de crédito presumido de WI 
não se confunde corn restituição e  no equivale à restituição das emit' ibuições sociais. 

A restituição aplica-se somente aos casos de recolhimento indevido ou a 
maior do que o devido, segundo a legislação de  regência. 

No caso do crédito presumido, as contribuições PIS e Cofins são devidas nas 
vendas dos piodutos para o produtor-exportador. Se não fossem, caberia o pedido de 
restituição. 

Algo totalmente diverso é o incentivo fiscal instituido por lei especifica, cuja 
natureza é de  crédito presumido de WI. 

Como a incidência de juros depende de expressa previsão legal, não cabe a 
sua incidência no presente caso.. 

A vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso .  

Sala das  Sessões,  cm 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco 

(ii t.' 	 IC; r.r.r 
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